
 
 
           Portaria nº 045/CARMOPREV/2019 

 
A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO FINANCEIRO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - 

CARMOPREV, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESTABELECIDAS NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.006/2005 E 
Nº 1.026/2006, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

           APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, 
o servidor DARLI ARÃO, Trabalhador, matrícula  nº 01248, com 
fundamentos no artigo 3º da EC 47/05, com proventos mensais 

Integrais, conforme processo de Aposentadoria 041/2019. 
 

Fixação de Proventos  
 
- Proventos -  Lei Orgânica ...................................................... R$ 998,00 

- ATS (Quinquênio – 25%) - Lei Municipal nº 429/94...............  R$ 249,50 
 
Totalizando ..................................................................... R$ 1.247,50 

(Hum mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 
 

          Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/10/2019.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Carmo, 18 de outubro de 2019. 
 

 

 
 
 

Maria do Carmo Ramos Gomes 
Diretora Executiva 
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